EXMO. SR. JUIZ FEDERAL DA MM.  VARA TRIBUTÁRIA DE PORTO ALEGRE,
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
URGENTE
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ANUIDADE PROFISSIONAL DOS PROFISSIONAIS FARMACÊUTICOS. Fixação, pelo Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul – CRF/RS, do valor da anuidade dos profissionais farmacêuticos em montante superior ao previsto na legislação de regência. Necessidade de delimitação dos critérios legais a serem observados pelo CRF/RS na fixação das anuidades, até que sobrevenha legislação específica. 
SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – SINDIFARS, entidade sindical de primeiro grau, representativa dos farmacêuticos de todo o Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 88.012.919/0001-46, com sede na rua Alcides Cruz, nº 305, Bairro Santa Cecília, Porto Alegre-RS, neste ato representado por sua Presidente, Sra. Débora Raymundo Melecchi; 

AÇÃO ORDINÁRIA
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
contra o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO GRANDE DO SUL –   CRF/RS, autarquia federal com sede na rua São Nicolau, 1070, nesta capital, com fundamento nas razões de fato e direito que passa a aduzir:
da legitimidade ativa da entidade sindicaL
A entidade sindical autora atua no presente feito na qualidade de substituta processual da categoria dos farmacêuticos no Estado do Rio Grande do Sul, na exata dimensão do art. 511, da CLT, com as prerrogativas que lhes conferem o art. 513
 do diploma celetista. 
Ao sindicato incumbe a defesa dos direitos e interesses coletivos e individuais da categoria que representa, tanto em questões administrativas quanto judiciais, por expressa autorização da Constituição Federal (art. 8º, III) e da legislação ordinária (art. 3º, da Lei nº 8.073/90). E contrariamente às associações, que dependem de autorização expressa de seus associados para figurarem no pólo ativo da relação processual (art. 5º, inciso XXI, CF/88), não necessitam os sindicatos de autorização de assembléias para o ingresso de ações, na medida em que postulam sob a legitimação extraordinária que lhes foi atribuída no Texto da Lei Maior (art. 8º, inciso III), sem quaisquer limitações. 

Neste ponto, importante destacar, dada a relevância da matéria e da presente impetração, que a jurisprudência do Supremo Tri​bunal Federal tem caminhado, por intermédio de decisões bem expressas acerca da matéria, no sentido de que o art. 8º, III da Carta Magna assegura aos sindicatos a qualidade de substituto processual de toda a categoria, sem quaisquer condici​onamentos ou limitações, especialmente quanto à desnecessidade de autorização dos substituídos, consoante se vê, v.g., dos seguintes julgados do Pleno daquela Corte:

“No caso concreto, aliás, cuidando-se de sindicato, há uma razão a mais - posto que desnecessária, no ponto, à minha convicção - que, serve, porém, a tranqüilizá-la.

Refiro-me ao teor do art. 8º, III, da Constituição que dá legitimidade aos sindicatos, para a defesa dos direitos e interesses coletivos ou indi-viduais da categoria.

Ora, direito ou interesse que caiba a todos e a cada um dos compo-nentes da categoria, enquanto tais, será, por definição, direito ou interes-se coletivo da categoria; donde, servir a referência adicional a interesses individuais da categoria para abranger também, na esfe​ra da legitimação extraordinária do sin​dicato, a defesa de interesses e direi​tos de integrantes da categoria, enquan​to tais, ainda que não afetos necessari​amente à tota-lidade deles.  (...)omissis
No artigo 8º, III, é que a Constituição traça especificamente a regra geral de legitimação dos sindicatos - que ali não ficou sujeita à auto-rização dos interessados - para ‘a defesa dos direitos e interesses co-letivos ou indi​viduais da categoria, inclusive em questões judiciais...’ 

Tenho por iniludível, assim, que, no art. 8º, III, efetivamente, não se tem representação, nem substituição pro​cessual voluntária, como no âmbito do art. 5º, XXI, mas, sim, autêntica substituição pro-cessual ex lege, por força direta e incondicionada da própria Consti-tuição. 
(Ac. STF, Pleno - MS nº 20.936-4/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence - DJ 11.09.92, Ementário nº 1.675-)(grifamos)

“EMENTA: - Mandado de Injunção. Isonomia de vencimentos. Cons-tituição, art. 39, § 1º. Sindicato de servidores federais, em um unidade da Federação, que vindica igualdade de vencimentos para certa categoria funcional. Legiti​midade ativa do Sindicato requerente. Constituição, art. 8º, III. Embora legi​timado o suplicante, o mandado de injunção, no caso, não pode ser conhecido, por não ser via adequada a vindicar iso​nomia de vencimentos, que são fixados em lei.

(...)omissis
‘Estipulando o art. 8º, III, da Constituição, que ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti​vos ou individuais da categoria, in-clu​sive em questões judiciais ou adminis​trativas, não parece, efetivamen-te, pos​sível, na espécie, deixar de reconhecer-lhe legitimidade para plei-tear, como o faz, na defesa do direito da categoria de servidores a que se refere a inicial, em ordem a lograrem condições de auferir as vantagens funcionais decorrentes da isonomia de vencimentos indicada na peça in-trodutória. Distinta é a situação das entidades associativas, cuja legitimi-da​de para representar seus filiados, judi​cial ou extrajudicialmente, depen-de de expressa autorização.” 
(Ac. STF, Pleno - MI nº 347-5 - Rel. Min. NÉRI DA SILVEIRA - DJ 08.04.94, p. 7.222 - Ementário nº 1.739) (gizamos)

No mesmo sentido: Ac. STF, Pleno - ADIn nº 293-7/600-DF - Rel. Min. CELSO DE MELLO - DJ 16.04.93, p. 6.429 - Ementário nº 1699-1. 

E, mais recentemente, o STF pacificou o tema:

“Concluído julgamento de uma série de recursos extraordinários nos quais se discutia sobre o âmbito de incidência do inciso III do art. 8º da CF/88 (‘ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais e administra-tivas;’) — v. Infomativos 84, 88, 330 e 409. O Tribunal, por maioria, na li-nha da orientação fixada no MI 347/SC (DJU de 8.4.94), no RE 202063/PR (DJU de 10.10.97) e no AI 153148 AgR/PR (DJU de 17.11.95), conheceu dos recursos e lhes deu provimento para reconhecer que o re-ferido dispositivo assegura ampla legitimidade ativa ad causam dos sindicatos como substitutos processual, com expressa autorização do trabalhador. RE 193503/SP, RE 193579/SP, RE 208983/SC, RE 210029/RS, RE 211874/RS, RE 213111/SP, RE 214668/ES, rel. orig. Min. Carlos Velloso, rel. p/ o acórdão Min. Joaquim Barbosa, 12.6.2006. (RE-193503) (RE-193579) (RE-208983) (RE-210029) (RE-211874) (RE-213111) (RE-214668)”. (STF, Pleno, RE 214.668, Informativo STF nº 431).processual às hipóteses em que atuasse na de-fesa de direitos e interesses coletivos e individuais homogêneos de ori-gem comum da categoria, mas apenas nos processos de conhecimento, asseverando que, para a liquidação e a execução da sentença prolatada nesses processos, a legitimação só seria possível mediante representação processuais das categorias que repre-sentam na defesa de direitos e interesses coletivos ou individuais de seus integrantes. Vencidos, em parte, os Ministros Nelson Jobim, Cezar Peluso, Eros Grau, Gilmar Mendes e Ellen Gracie, que conheciam dos re-cursos e lhes davam parcial provimento, para restringir a legitimação do sindicato como substituto 
Também o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por seu Ple-no, já firmou posição no sentido de conferir legitimidade ativa aos sindicatos obreiros para atuarem na condição de substitutos processuais, conforme assentado no julgamento do Mandado de Segurança nº 94.04.23073-1 (DJ de 10.05.1995), onde a matéria foi assim tratada no eminente voto da Juíza ELLEN GRACIE NORTHFLEET:

“Colho subsídio no parecer do Ministério Público Federal para rejeitar a preliminar de ilegitimidade ativa do Sindicato na representação da categoria para os efeitos da presente impetração. A majoração de ali-quotas de contribuição social, com inegáveis reflexos sobre o valor líquido da remuneração alcança toda a categoria que o impetrante representa. O argumento de que a legislação, cuja constitucionalidade é posta em cheque, atinge indistintamente os servidores públicos e não só os que são substituídos processualmente pelo sindicato, é falaciosa. A ação proposta é um Mandado de Segurança que, por ser coletivo não perde sua natureza de ação mandamental. E esta, como se sabe, não se dirige contra lei em tese, mas contra ato de autoridade, no caso os atos concretos dos ordena-dores de despesa que, dentro do sistema, são os responsáveis pelas de-terminações tendentes à elaboração da folha de pagamentos, e inclusive pela adoção de critérios de aplicação dos descontos previdenciários. Nas palavras sempre oportunas do Min. Athos Gusmão Carneiro, citado pelo parecerista, o pedido é absolutamente “congruente com as fina-lidades do sindicato” e deve, portanto, ser apreciado.” 

(negrito não consta do original)
Diante disso, REQUER o ente sindical autor seja acolhida a sua plena legitimidade ao ingresso da presente ação, na qualidade de substituto processual dos profissionais farmacêuticos, todos enquadrados na situação fática descrita na presente ação.
DOS FATOS
O Conselho Regional de Farmácia, como órgão encarregado da fiscalização do exercício da profissão farmacêutica, vem promovendo, nos últimos anos, na esteira da política adotada pelo Conselho Federal – CFF, a cobrança de contribuições profissionais (anuidades) em valores extremamente altos, não condizentes com a realidade econômica dos farmacêuticos e, principalmente, que extrapolam, em muito, o limite estabelecido para fixação do valor das anuidades pela legislação pátria.

Na última década, inúmeras discussões judiciais foram travadas em torno da legalidade da fixação, pelos Conselhos Profissionais, do valor das anuidades profissionais, principalmente em face da edição da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 – o Es-tatuto da Advocacia –, que teria, segundo o entendimento de muitos, revogado expres-samente a Lei nº 6.994, de 26.05.1982, que dispunha sobre a fixação do valor das anui-dades e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional. 

Esse comportamento restou albergado, a princípio, pela edição da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, que polemizou a questão da natureza jurídica dos Con-selhos de Fiscalização Profissional, que teriam deixado a sua anterior condição de autarquias, transmutando-se, por força da nova norma, em pessoas jurídicas de direi-to privado
.

A radical alteração da natureza jurídica dos conselhos profissionais, entretanto, foi objeto de questionamento nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 1.697-5, 1.717-6 e 1.847-7, impetradas, respectivamente, pela Federação Nacional dos Servidores das Autarquias de Fiscalização do Exercício Profissional – FENASERA, pelo Partido Comunista do Brasil – PCdoB, Partido dos Trabalhadores – PT e Partido Democrático Trabalhista – PDT e pela Confederação Nacional das Profissões Liberais – CNPL, em razão da notória incompatibilidade com diversos dis-positivos constitucionais.

No julgamento do pedido de medida cautelar formulado nos autos da ADIn nº 1.717-6, decidiu o Órgão Pleno do Supremo Tribunal Federal por seu deferi-mento – decisão publicada no DJ de 06.10.1999 –, para o efeito de suspender, até a decisão final da ação direta, a execução e aplicabilidade do citado art. 58 e parágrafos da Lei nº 9.649/98.

Em julgamento datado de 07.11.2002, o Pleno do STF, confirman-do a medida cautelar deferida, decidiu, no mérito, em votação unânime, por julgar pro-cedente a ADIn nº 1.717-6 – acórdão publicado no DJ de 28.03.2003, p. 61 –, confirmando, assim, a natureza autárquica dos Conselhos Profissionais, em decisão que restou assim ementada: 

“EMENTA: 

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS. 

1. Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pe-dido de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao mais, declarando-se a inconstitucionalidade do ‘caput’ e dos § 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, parágrafo único, 149 e 175 da Consti-tuição Federal, leva à conclusão, no sentido da indelega-bilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de atividades profis-sionais regulamentadas, como ocorre com os dispositi-vos impugnados. 

3. Decisão unânime.”
(ADI 1717/DF, Pleno do STF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, julg. em 07.11.2002, publ. DJ de 28.03.2003, p. 61) 

Superada, assim, a celeuma em torno da natureza jurídica dos Conselhos Profissionais, restou assentado que, detendo a condição de ente autárquico da Administração Indireta da União, e configurando a anuidade profissional (contribuição profissional) autêntico tributo, não poderiam ditos conselhos fixar o seu valor de forma divorciada dos critérios legais.  

O CRF/RS, a exemplo dos demais Conselhos Profissionais, possui inequívoca natureza autárquica, pelo que a contribuição profissional devida pelos profissionais farmacêuticos inscritos deveria observar o limite legal, o que não ocorre no caso em tela. 
Veja-se, neste sentido, que para o ano de 2009, a Deliberação nº 1227/08 (de 15 de dezembro de 2008) do CRF/RS estabeleceu que o valor da anuidade será de R$ 298,77 (duzentos e noventa e oito reais setenta e sete centavos), a ser paga até a data-limite de 31 de março, com desconto de 5% (cinco por cento) se o pagamento for efetivado até 31 de janeiro e de 2% (dois por cento) se o pagamento for efetivado até 28 de fevereiro.



O valor fixado na referida Deliberação extrapola o limite legal, qual seja, valor correspondente a 35,7265 UFIRs, que equivaleria, hoje, a uma importância de R$ 61,03 (sessenta e um reais três centavos), conforme se verifica pela tabela abaixo: 
	Correção Monetária : IPCA-E-IBGE (01.12.01 a 01.01.09)



	

	Principal

	Data
	Lançamento
	Moeda
	Valor
Original
	Descrição
	Índice
Correção
	Valor Corrigido
	Valor Atualizado

	01.12.01
	35,72 UFIR
	R$
	38,01
	
	1,6057635
	61,03
	61,03

	A Transportar:
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	61,03
	61,03

	
	
	
	
	
	
	
	

	Resumo da Planilha
	
	
	
	
	
	
	

	Descrição
	
	
	
	
	
	
	Valor Atualizado

	
	
	
	
	
	
	
	

	Principal
	
	
	
	
	
	
	61,03

	Total Geral
	
	
	
	
	
	
	R$ 61,03


Trata-se, portanto, de prática ilegal, assim reconhecida em várias decisões judiciais acerca da matéria, e, mais ainda, em decisões judiciais proferidas contra o próprio Conselho demandado, conforme se verá a seguir.


DECISÕES JUDICIAIS - DEFINIÇÃO ACERCA DO LIMITE LEGAL PARA FIXAÇÃO DAS ANUIDADES PELO DEMANDADO 


Como se disse anteriormente, o valor fixado na referida Deliberação exarada pelo CRF/RS extrapola o limite legal. Trata-se de prática ilegal, assim reconhecida por decisão judicial transitada em julgado, proferida no Mandado de Segurança nº 2006.71.00.005821/RS impetrado pelo Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do Rio Grande do Sul (SINPROFAR) contra o Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Sul, cuja Ementa está assim redigida:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DO CONSELHO FEDERAL. INEXISTÊNCIA. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADE. NATUREZA TRIBUTÁRIA. ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. LEIS NºS 6.994/82 E 8.906/94. VALOR-LIMITE. LEI 8.383/91.

1. O Conselho Regional possui competência para desfazer o ato que reajustou as anuidades que originou a demanda não havendo litisconsórcio passivo com o Conselho Federal de Farmácia.
2. Tratando-se de mandado de segurança coletivo, a decisão produzirá efeitos e fará coisa julgada, secundum eventum litis, para todos os integrantes da categoria profissional.

3. A contribuição de interesse das categorias profissionais (anuidade) tem natureza tributária, encontrando sua regra-matriz no art. 149 da Constituição Federal, que, de forma expressa, submete as contribuições ao disposto no art. 150, I (legalidade) e III (irretroatividade e anterioridade).

4. A revogação da Lei 6.994/82, operada pela Lei n.º 8.906/94 restringe-se àquilo que constitui objeto do último legal, isto é, ao regime jurídico do exercício da advocacia, não alcançando os Conselhos de Fiscalização Profissional, cujas contribuições continuam encontrando fundamento para sua exigibilidade no primeiro diploma.

5. Ao administrador, através de Resolução ou outro meio infralegal, não é facultado, no exercício de poder regulamentador, criar, modificar ou extinguir os direitos e obrigações, ou exorbitar os limites delineados pela lei.

6. O índice do Maior Valor de Referência - MVR foi extinto pelo artigo 3° da Lei n° 8.177/91, instituindo, esta e a Lei n° 8.383/91, a equivalência em UFIR's (Unidade Fiscal de Referência), para fins de cobrança de tributos (atualização e conversão). O artigo 21 da Lei n° 8.178 fixou o valor de CR$ 2.266,17 para o início da correção, enquanto o inciso II do artigo 3° da Lei n° 8.383/91 estabeleceu o valor de CR$ 126,8621 como divisor, para fins de conversão dos valores expressos em cruzeiros, para a quantidade de UFIR's.

7. O valor da anuidade das pessoas físicas deve ser convertido pelo Conselho através da seguinte fórmula: 2 MVR's ="" 2 x CR$ 2.266,17 ="" CR$ 4.532,34 : CR$ 126,8621 ="" 35,7265 UFIR's e, para pessoas jurídicas, entre 35,7265 UFIR's (valor mínimo) e 10 MVR's ="" 178,60 UFIR's (valor máximo), de acordo com o capital social do impetrante.

8. Após a extinção da UFIR, aplicável o IPCA-E.”

O destaque é nosso.


Há, portanto, determinação judicial - decisão transitada em julgado - no sentido de que as anuidades do Conselho demandado sejam estabelecidas no limite máximo de 35,7265 UFIRs. 



Nos mesmos moldes desta decisão proferida no Mandado de Segurança proposto pelo SINPROFAR/RS em 2006 – transitada em julgada – a antecipação de tutela deferida em 26 de janeiro de 2009 pela Exma. Juíza da 1ª Vara federal Tributária de Porto Alegre, dra. Elisângela Simon Caureo,  na Ação Ordinária nº 2009.71.00.000837-7/RS, cujo inteiro teor se reproduz a seguir:
	AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINÁRIO) Nº 2009.71.00.000837-7/RS
AUTOR
:
SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS DO ESTADO NO RIO GRANDE DO SUL – SINPROFAR
ADVOGADO
:
MARIA DO CARMO CORREA
RÉU
:
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - CRF/RS

DECISÃO (liminar/antecipação da tutela) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, em que a parte autora objetiva, em sede de antecipação de tutela, a determinação ao réu para que se abstenha de cobrar as anuidades profissionais do exercício de 2009 em valores superiores ao limite máximo de 2 MVRs, de acordo com a Lei nº 6.994/82.

A petição inicial foi emendada às fls. 75 e seguintes.

É o breve relato. Decido.

Legitimidade do sindicato

Nos termos do art. 8º, III da CF (Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: (...) III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;), o sindicato é expressamente autorizado a atuar como substituto processual da categoria profissional, possuindo legitimação extraordinária (art. 6º do CPC) para a defesa judicial dos direito e interesses coletivos ou individuais da categoria, sendo desnecessária a autorização expressa dos sindicalizados.

O STF tem conferido a tal dispositivo a maior eficácia possível, afirmando, inclusive, que esta legitimação abarca direitos individuais de apenas uma parcela da categoria:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SINDICATO. ART. 8º, III, DA CF/88. PRECEDENTE DO PLENÁRIO. ACÓRDÃO NÃO PUBLICADO. ALTERAÇÃO NA COMPOSIÇÃO DO STF. ORIENTAÇÃO MANTIDA PELA CORTE.

I - O Plenário do Supremo Tribunal Federal deu interpretação ao art. 8º, III, da Constituição e decidiu que os sindicatos têm legitimidade processual para atuar na defesa de todos e quaisquer direitos subjetivos individuais e coletivos dos integrantes da categoria por ele representada. (...)

(STF, 1ª Turma, Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Rel. RE-AgR 197029, Julgado em 13.12.2006)

Assim, ainda que o feito não contivesse ata de assembléia autorizando a autora a ingressar com esta ação ou o rol de substituídos, a presente ação coletiva abrange todos os membros da categoria que estejam ou venham estar em situação semelhante, não existindo limitação subjetiva da eficácia da sentença aos substituídos indicados na inicial, inviabilizando outras ações com o mesmo meritum causae que apenas indiquem um rol distinto.

Não se aplica o art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/01, em vigor por força do disposto no art. 2º da EC nº 32/01, pois é destinada tão-somente às entidades associativas previstas no art. 5º, XXI da CF e não aos sindicatos, que defendem interesses de toda a categoria, e não somente dos associados, uma vez que atuam não como representantes mas como substitutos processuais, por força do art. 8º, III da CF:

EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. SINDICATO. DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO EXPRESSA. JULGAMENTODA AÇÃO PELO TRIBUNAL. ART. 515, § 3º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA. LEI Nº 9.783/99. SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS. CONSTITUCIONALIDADE.

1. O disposto no art. 2º-A, par. único, da Lei n° 9.494/97, com a redação dada pela MP n° 2.180-35, de 24.08.2001, aplica-se tão-somente às entidades associativas do art. 5º, XXI, da Constituição Federal, e não aos sindicatos, que defendem interesses de toda a categoria, e não somente dos associados. Desnecessária a autorização expressa de cada um dos substituídos. Precedentes jurisprudenciais. (...)

(TRF4, AMS 2000.72.00.009392-6, Primeira Turma, Relator Paulo Afonso Brum Vaz, publicado em 22/10/2003)

Desta forma, em se tratando a demanda de direitos individuais homogêneos, resta assentada a legitimidade do sindicato para postular em nome e benefício da categoria que representa, motivo pelo qual passo à análise do pedido.

Pedido antecipatório
As anuidades exigidas pelos Conselhos Profissionais possuem natureza tributária, configurando Contribuição de Interesse de Categoria Profissional (art. 149 da CF).

Dessa forma, em razão da sua natureza jurídica, a exigência dessa exação se submete aos princípios que norteiam o Sistema Tributário Nacional.

Nesse sentido:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PARA CATEGORIAS PROFISSIONAIS - NATUREZA JURÍDICA.

1. Doutrina e jurisprudência entendem ter natureza tributária, submetendo-se às limitações das demais exações, as contribuições para os Conselhos Profissionais.

2. Excepciona-se apenas a OAB, por força da sua finalidade constitucional (art. 133). 3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª T, Resp 273674/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, abril/2002).

No caso, a hipótese de incidência da contribuição objeto do presente feito é a existência de registro no conselho profissional correspondente, o que pressupõe o exercício da atividade profissional específica. No momento em que deixa de exercer a atividade, o contribuinte deve postular o cancelamento/suspensão de seu registro, com o que estará desobrigado de recolher a exação.

No que tange ao valor da contribuição, como a anuidade é um tributo, está sujeita às limitações ao poder de tributar, dentre as quais a reserva legal (art. 150, I, da CF), da qual decorre a necessidade de que a lei estabeleça os elementos da norma tributária impositiva, incluindo o quantitativo. Em suma, como a anuidade exigida pelo conselho é um tributo, mero ato administrativo que acarrete em majoração da exação será ilegal, já que desbordará de sua atribuição meramente regulamentadora.

No caso em tela, o valor da anuidade deve limitar-se à atualização do valor limite previsto na alínea "a" do § 1º da Lei nº 6.994/82, que dispôs que o valor da anuidade para pessoa física estava limitado a duas vezes o Maior Valor de Referência.

Nos mesmos termos, os valores das multas e taxas exigidas pelo Conselho também devem limitar-se ao disposto em lei.

O fato de o MVR ter sido extinto pela Lei nº 8.177/91 não desnatura a sua utilização como parâmetro para computar o valor da anuidade, já que a Lei nº 8.178/91 estabeleceu o valor de conversão. A extinção do MVR não enseja a não exigência do presente tributo, uma vez que há base legal para tanto, qual seja, a Lei nº 6.994/82.

Em relação ao valor da anuidade, constata-se que o MVR foi convertido no valor de Cr$ 2.266,17 (Lei 8.178/91). A Lei 8.383/91 dispõe que os valores expressos em cruzeiro são convertidos em quantidades de Ufir:

"Art. 3° Os valores expressos em cruzeiros na legislação tributária ficam convertidos em quantidade de Ufir, utilizando-se como divisores:

I - o valor de Cr$ 215,6656, se relativos a multas e penalidades de qualquer natureza;

II - o valor de Cr$ 126,8621, nos demais casos."

Refiro que não há qualquer razão para não converter o MVR em UFIR, nos termos da Lei nº 8.383/91. Isso porque, além de a UFIR ser índice oficial, a conversão do MVR utilizando divisores afastou qualquer defasagem de correção monetária no interregno fevereiro/91 - dezembro/91. Isto é, o fator de conversão levou em conta o BTN de fevereiro/91, no valor de CR$ 126,8621, sendo que a UFIR de janeiro/92 considerou a correção monetária do interregno fevereiro/91-dezembro/91. Foi considerada, portanto, a defasagem inflacionária do período. Ademais, é de interesse da própria Autarquia a atualização monetária da anuidade, sob pena de seu valor ser considerado irrisório. Nesse sentido colaciono excerto do seguinte precedente:

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. NATUREZA AUTÁRQUICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS. SUBMISSÃO ÀS REGRAS DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL. CRITÉRIOS LEGAIS DE FIXAÇÃO DAS ANUIDADES...

5. A fixação do valor das anuidades devidas aos Conselhos Profissionais pela Lei n.º 6.994/82 deve, com a extinção da MVR pela Lei n. 8.177/91, levar em consideração a fixação em cruzeiros pela Lei n.º 8.178/91 e, posteriormente, a sua transformação em UFIR's com o advento da Lei n.º 8.383/91. Finalmente, com a extinção deste indexador em outubro de 2000, as anuidades devem manter seu valor fixo em reais até a superveniência de lei que estabeleça novo critério de reajuste. 6. A conversão do MVR em UFIR's (prevista no art. 3, II, da Lei nº8.383) e a sistemática adotada para apuração da primeira UFIR (art. 2, § 1º, "a", da Lei nº 8.383 c/c Ato Declaratório nº 26 de 30/12/91), afastaram qualquer defasagem de correção monetária existente entre fevereiro/91 e dezembro/91." (TRF 4ª, 1ª t, AC 200272000081003/SC, Rel. Des. Federal Maria Lúcia Luz Leiria, unânime, outubro/2003).

É pertinente colacionar trecho do voto da Des. Federal Maria Lúcia Luz Leiria na AC 200272000081003/SC acerca do presente tema:

Numa análise perfunctória, poderíamos concluir que, em decorrência do congelamento, o valor do MVR sofreu os efeitos da depreciação inflacionária. Entretanto, em decorrência da conversão do MVR em UFIR's (prevista no art. 3, II, da Lei nº 8.383) e da sistemática adotada para apuração da primeira UFIR (art. 2, § 1º, "a", da Lei nº 8.383 c/c Ato Declaratório nº 26 de 30/12/91), entendo que restou afastada qualquer defasagem de correção monetária outrora existente.

É que a conversão do MVR em UFIR's (art. 3º, II, da Lei nº8.383/91) deu-se pelo valor de Cr$ 126,8621, ou seja, os valores foram divididos (fator de conversão) pelo valor do último BTN (fevereiro/91 = Cr$ 126,8621).

Note-se que este valor do BTN de fevereiro/91 foi tomado, a teor do art. 2, § 1º, "a", da Lei 8.383/91, como marco valorativo inicial sobre o qual incidiu o INPC acumulado de fevereiro/91 até outubro/91, o IPC/IGP (FGV) de novembro/91 e o IPC/IGPM de dezembro/91, para fins de apuração da primeira UFIR (janeiro/92), que alcançou o valor de Cr$ 597,06. Esta sistemática, que computou a correção monetária desde fevereiro/91 até dezembro/91 no cálculo da primeira UFIR, está explicitada no Ato Declaratório nº 26 do Ministério da Economia, publicada no DOU de 31/12/91.

Diante destas informações, podemos concluir que, no valor da primeira UFIR (janeiro/92 = Cr$ 597,06), encontra-se embutida a correção monetária (370,69%) apurada entre os meses de fevereiro/91 e dezembro/91 (inclusive), pelos indexadores já explicitados. Destarte, mesmo permanecendo congelado o valor do MVR desde fevereiro/91 até dezembro/91, verificou-se que a sistemática de conversão imposta pela Lei nº 8.383/91 acabou por afastar a defasagem outrora existente.

Assim, no caso em tela, o valor de Cr$ 2.266,17 deve ser dividido por Cr$ 126,8621, resultando em 17,863 UFIR. Esse é o valor correspondente a um MVR, em dezembro de 1991. Por outro lado, cabe atualizá-lo, bem como considerar a extinção da mensuração da UFIR em 2000. É aplicável, à espécie, o IPCA-E a partir da extinção da UFIR, ante a ausência de outro índice oficial, resultando na quantia de R$ 25,99, em junho/2004. Esse valor deve ser aplicado não só nas anuidades, como também na exigência de outras taxas que tenham por base o MVR ." (...)

Inexistindo lei que fixe o valor da anuidade em valor superior a 2MVR, não é possível exigir-se a anuidade em valores superiores a este. Nos termos do decisum acima colacionado, o valor de 1MVR corresponde a 17,863 UFIR em dezembro de 1991, que deve ser atualizado até o efetivo pagamento pelo IPCA-E, após o fim da mensuração da UFIR em 2000.

Ressalto, ainda, que o art. 58 da Lei n. 9.649/98, não tem sido aplicado em face do julgamento da ADIN 1.717/DF pelo STF, que declarou a sua inconstitucionalidade. O art. 2º da lei n. 11.000/04 limita-se a repetir o disposto no § 4º do art. 58, também reconhecidamente inconstitucional, daí advinda a sua inaptidão para regular a matéria.

No sentido desta decisão:

"A exigência de anuidade pelos conselhos profissionais encontra-se disciplinada pela Lei nº 6.994/1982, a qual vincula o valor da exação ao indexador denominado "Maior Valor de Referência - MVR".

A Lei n.º 8.177/1991, extinguiu o MVR e a Lei nº 8.178/1991 determinou a conversão desse em cruzeiros (1 MVR=Cr$ 2.266,17). A UFIR, cuja primeira expressão teve por base o BTNF e o INPC, foi utilizada nos tributos federais como índice de atualização monetária dos valores expressos em cruzeiros. Assim, o valor em cruzeiros (Cr$ 2.266,17), correspondente a 1 MVR, foi convertido em 17,8632 UFIR, aplicando-se o divisor previsto no artigo 3º, II, da Lei nº 8.383/1991 (Cr$ 126,8621).

Nesse passo, obtém-se o valor da anuidade multiplicando-se por dois o valor de Cr$ 2.266,17 (1 MVR) e dividindo-se o resultado (Cr$ 4.532,34) por Cr$ 126,8621 (divisor previsto no artigo 3º, II, da Lei nº 8.383/1991), chegando-se a 35,7265 UFIR (2 MVR). Com a extinção da UFIR, em 27/10/2000, os valores foram convertidos em reais, utilizando-se o fator R$ 1,0641, nos termos do parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 10.192/2001, obtendo-se o valor de R$ 19,00 (dezenove reais) para o equivalente a 1 MVR. Esse valor restou fixo, até a presente data, por inaplicável qualquer índice de correção monetária. Tratando-se de pessoa física, o limite máximo do valor da anuidade devida ao Conselho Regional será de 2 MVRs ou de 35 UFIR. Atualiza-se, após a extinção dessa última, pelo IPCA-E."

(TRF4, AG 2007.04.00.030921-2, Primeira Turma, Relator Vilson Darós, D.E. 08/01/2008)

"A anuidade devida aos conselhos regionais que fiscalizam as categorias profissionais tem natureza de contribuição social e não pode ser fixada por Resolução, mas por lei. 6. A Lei 6.994/82 limitou o valor das anuidade s cobradas pelos conselhos de fiscalização profissional em duas vezes o Maior Valor de Referência para pessoa física e entre 2 MVR e 10 MVR, de acordo com as classes de capital social, para as pessoas jurídicas. 7. A fixação do valor das anuidade s devidas aos Conselhos Profissionais pela Lei n.º 6.994/82 deve, com a extinção da MVR pela Lei n. 8.177/91, levar em consideração a fixação em cruzeiros pela Lei n.º 8.178/91 e, posteriormente, a sua transformação em UFIR's com o advento da Lei n.º 8.383/91. Finalmente, com a extinção deste indexador em outubro de 2000, as anuidade s devem manter seu valor fixo em reais até a superveniência de lei que estabeleça novo critério de reajuste. A conversão do MVR em UFIR's (prevista no art. 3, II, da Lei nº 8.383) e a sistemática adotada para apuração da primeira UFIR (art. 2, § 1º, "a", da Lei nº 8.383 c/c Ato Declaratório nº 26 de 30/12/91), afastaram qualquer defasagem de correção monetária existente entre fevereiro/91 e dezembro/91. 8. A correção monetária após a extinção da UFIR (outubro de 2000), dá-se pelo IPCA-E. Precedentes deste Tribunal." (TRF4, AMS 2005.71.00.013911-9, Segunda Turma, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, D.E. 25/07/2007)
Assim, até a extinção da UFIR, as anuidades e as multas devem ficar estabelecidas no valor equivalente a 35,72 UFIRs. Para atualização monetária de tais parcelas, após a extinção da UFIR, deve ser observado o IPCA-E.

Em face do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela, para determinar ao réu que observe, doravante, até a superveniência de alteração legal, os limites dispostos pela Lei n. 6.994/82 ao proceder ao cálculo e à cobrança das anuidades e multas ora impugnadas, considerando o MVR como correspondente a 17,8632 UFIR, em dezembro de 1991, que, após a extinção desse indexador, deve ser atualizada pelo IPCA-E, nos termos da fundamentação.

A fim de dar efetivo cumprimento à presente decisão, deverá o Conselho réu, no prazo máximo de dez dias, expedir novas guias para pagamento da anuidade nos termos acima delineados, com prazo de pagamento não inferior a quinze dias da data de expedição dos documentos.

Saliento, por fim, que a presente ação coletiva abrange todos os membros da categoria que estejam ou venham estar em situação semelhante, não existindo limitação subjetiva da eficácia da decisão aos substituídos indicados na inicial

Intimem-se. Cite-se.

Vinda a contestação, venham conclusos para sentença.

Porto Alegre, 26 de janeiro de 2009.


Elisângela Simon Caureo

Juíza Federal Substituta na Titularidade Plena






O Conselho Regional de Farmácia ora demandado encontra-se, portanto, por conta das decisões judiciais antes transcritas, adstrito ao valor máximo fixado na legislação pátria, de 35,7265 UFIRs, não podendo, sob qualquer hipótese, como o fez novamente para o anuênio de 2009, deliberar pela fixação de anuidades além deste limite. 
DO DIREITO
DO VALOR LEGAL DAS ANUIDADES PROFISSIONAIS
Os profissionais farmacêuticos, para o exercício de sua profissão, são obrigados ao registro no Conselho Regional de Farmácia na jurisdição a que estiverem sujeitos, ficando obrigados ao pagamento de uma anuidade até a data de 31 de março de cada ano. 
Como já foi dito, o CRF/RS tem fixado, nos últimos anos, o valor da anuidade em montante não condizente com os critérios legais.
A evolução legislativa da matéria exige uma breve digressão.

A Lei nº 6.994, de 26.05.1982, que dispunha sobre a fixação do valor das anuidades e taxas devidas aos órgãos fiscalizadores do exercício profissional, estabeleceu, em seu art. 1º, § 1º, o valor máximo da anuidade para pessoas físicas em 2 (duas) MVR (Maior Valor de Referência) vigente no País. Veja-se:
“Art. 1º. O valor das anuidades devidas às entidades criadas por lei com atribuições de fiscalização do exercício de profissões liberais será fixado pelo respectivo órgão federal, vedada a cobrança de quaisquer taxas ou emolumentos além dos previstos no art. 2º desta lei.

§ 1º - Na fixação do valor das anuidades referidas neste artigo se-rão observados os seguintes limites máximos:   

a) para pessoa física, 2 (duas) vezes o Maior Valor de Re-ferência – MVR – vigente no País;”

 (grifo nosso) 
A Lei nº 8.177/91, todavia, extinguiu os valores de referência a partir de 1º.02.1991, a teor do disposto em seu art. 3º:

“Art. 3º. Ficam extintos a partir de 1º de fevereiro de 1991:

(...)

III - o Maior Valor de Referência (MVR) e as demais unida-des de conta assemelhadas que são atualizadas direta ou indiretamente, por índices de preços.” 
(grifo nosso)   
Por sua vez, a Lei nº 8.178/91 tratou de regulamentar a extinção dos Valores de Referência, atribuindo-lhes valor definitivo de cálculo, no contexto da  política econômica do Governo Federal, que tinha como objetivo desindexar os parâ-metros de correção, para acabar, em última análise, com a inflação. Tal a disposição do art. 21 do referido diploma legal:

“Art. 21. Os valores constantes na legislação em vigor expressos ou referenciados:  

(...)

II - ao MVR são convertidos pelos valores fixados na tabela abaixo:

  CR$                Regiões e Sub-Regiões

     ...                 ...

  2.266,17         13ª,  15ª,  16ª  e  22ª   
(grifo nosso)

Destarte, não logrando êxito neste objetivo, o Governo Federal ins-tituiu, mediante a edição da Lei nº 8.383, de 30.12.1991, a Unidade Fiscal de Referên-cia (UFIR), que, basicamente, transformava as unidades fiscais expressas em cruzeiros para UFIRs. Dispôs, nesse sentido, o art. 3º: 

“Art. 3º. Os valores expressos em cruzeiros na legislação tributária ficam convertidos em quantidade da UFIR, utilizando-se como divisores:

I - o valor de Cr$ 215,6656, se relativos a multas e penalidades de qualquer natureza;

II - o valor de Cr$ 126,8621, nos demais casos.”  
(grifo nosso)    
No presente caso, aplicando-se o divisor Cr$ 126,8621, obtém-se como resultado que cada MVR (Maior Valor de Referência) representa o equivalente a 17,86 UFIR. Decorre daí que o limite máximo da anuidade, que originalmente correspon-dia a 02 MVR, passou a ser de 35,72 UFIRs.

O Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Sul, como se disse anteriormente, vem ultrapassando em muito este limite. Ao invés de observar o limite legal (que permitiria a fixação das anuidades em um valor monetário máximo de R$ 61,03), definiu – através de deliberação - que as anuidades para 2009 serão de R$ 298,77 (duzentos e noventa e oito reais setenta e sete centavos).
Esta matéria tem sido amplamente examinada pelo Judiciário, podendo-se afirmar que atualmente a jurisprudência largamente majoritária consolida-se no sentido de albergar a pretensão da entidade sindical ora demandante. Neste sentido, os julgados em anexo. 

E, como se não bastasse a inegável ofensa ao princípio da legalidade tributária, a fixação, pelo CRF/RS, seja por deliberação ou qualquer outra forma, do valor das anuidades profissionais nos patamares atualmente praticados também não se justifica pelo argumento utilizado pelos Conselhos da “perda inflacionária” alegadamente ocorrida no período de fevereiro a dezembro de 1991, “pois embora o MVR tenha sido extinto em 02/91, e a UFIR só tenha sido instituída em 12/91, foi observada a correção do período pelo INPC e IPCA (art. 2º, § 1º, ‘a’, da Lei 8.383/91)” – AMS nº 2006.72.00.002638-1/SC, 2ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Des. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, julg. em 10.10.2006, publ. DJU de 08.11.2006, p. 402 –, restando inequívoco que “a conversão do MVR em UFIR's (prevista no art. 3, II, da Lei nº 8.383) e a sistemática adotada para apuração da primeira UFIR (art. 2, § 1º, "a", da Lei nº 8.383 c/c Ato Declaratório nº 26 de 30/12/91), afastaram qualquer defasagem de correção monetária existente entre fevereiro/91 e dezembro/91 – AC nº 2007.70.99.004591-0/PR, 2ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel. Des. LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, julg. em 17.07.2007, publ. DE de 08.08.2007.
Diga-se, ainda, que a matéria encontra contornos no art. 149 da Constituição Federal, que remete a princípios gerais do direito tributário, confirmando a natureza parafiscal de tais contribuições, sendo inegável o caráter autárquico das ati-vidades de fiscalização exercidas pelos Conselhos Profissionais, como ensina o notável Prof. Celso Antonio Bandeira de Mello:
“No direito público a adscrição a uma finalidade pública, transcendente das vontades individuais, é a regra suprema, pelo que abarca tanto fundações como corporações. Os membros destas não se associam livre-mente: pelo contrário, estão sujeitos à filiação compulsória. Seus objetivos são previamente estabelecidos por uma vontade estatal que condiciona as ulteriores manifestações volitivas dos agremiados. Tudo isso, sem dúvida, já esmaece um pouco a oposição entre duas classes, mas não interfere propriamente com a diferença de substratos reconhecíveis em cada tipo. Sem embargo, a intensidade com que ocorre a recepção de traços fundacionais nas corporações ou traços corporativos nas fundações, permite que se fale em corporações fundacionais ou instituições corporativas apenas para indicar situações em que se verificam atenuações em suas for-mas típicas. 

(...)

Resulta como idéia central - sempre válida - que a identidade racional das corporações só se compõe mediante recurso à figura do associado, do agremiado, enquanto a idéia de finalidade é por si bastante para subsistência lógica da figura fundacional. 

De todo o exposto, e como conclusão, deve-se dizer que algumas autarquia têm substrato fundacional e outras corporativo. Desta espécie são as corporações públicas profissionais, sejam reguladores e fiscalizadoras de atividade de classe, como a Ordem dos Advogados, o Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura, de Medicina, dos Economistas, etc., sejam órgãos de defesa dos interesses dos produtores com o Instituto Nacional do Mate e Instituto Nacional do Pinho, ou consórcios obrigatórios para a realização de obra de interesse comum aos consorciados, tais os que existem na Itália. 
(“Natureza e Regime Jurídico das Autarquias”, RT, agosto de 1968, p. 384/385 - citado em parecer do Ministério Público Federal, nos autos do MS 2562-1/DF e publicado no Informativo Jurídico da FENASERA). 

Também manifestou-se no mesmo sentido a ilustre Subprocura-dora-Geral da República, Dra. Anadyr de Mendonça Rodrigues, aprovado pelo então Procurador-Geral da República, Dr. Aristides Junqueira Alvarenga, contido nos autos do Mandado de Segurança nº 21.797-9/RJ, nesses termos:

“4.5. Tem-se, portanto, como inequívoco, que a atividade de fiscalização do exercício profissional constitui função intrinsecamente ESTATAL e da natureza dessa função é que os agentes fiscalizadores extraem a sua autoridade, assim como, nela, as entidades corporativas encontram a sua ratio essendi.

4.6. Bem por isso, afigura-se, data venia, desarrazoado o pensamento de que os conselhos - federais ou regionais - das entidades fiscalizadoras de exercício profissional sejam simplesmente conceituados como sendo constituídos por: ‘...um agrupamento de indivíduos que, em assembléia, elegem seus administradores sem nenhuma interferência governamental’.

4.7. Suponha-se - exclusivamente ad argumentandum - que assim fosse, antes do advento da Carta de 1988: de qualquer sorte, com a sua promulgação, nenhum sentido mais haveria em atribuir-se, às entidades fiscalizadoras de exercício profissional, esse feitio de agremiação privada, instituída por iniciativa e para o desfrute de seus associados.

4.8. De fato, sob a égide da Constituição Federal de 1988 - à luz da qual deve ser examinada a postulação do impetrante -, parece inafastável a conclusão de que tais entes fiscalizadores exercem funções tipicamente PÚBLICAS e, por essa razão, regem-se pelas regras de Direito Público.

4.9. Já desde antes de 1988, entretanto, as entidades de fiscalização do exercício profissional, a despeito de suas características sui generis, integravam a Administração Pública.”
Assim, a contribuição profissional está sujeita aos princípios que regem o Sistema Tributário Nacional, e por se tratar de tributo, é vedado ao conselho demandado instituir contribuições e estabelecer novos valores mediante deliberação, decisão em assembléia geral ou de qualquer outra forma, pois a sua instituição, como já dito, é da competência exclusiva da União, a teor do disposto no art. 149, da Constituição Federal.
Nesse sentido, o histórico entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LE-GITIMAÇÃO ATIVA E PASSIVA. CONSELHO DE CLASSE. ANUIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA.

 1. A Federação constitui uma organização sindical. Quando postula interesses comuns a todos os seus associados, exerce pretensão que visa a tutelar direitos coletivos. Legitimidade ativa reconhecida.

 2. O Conselho Regional de classe exerce, por delegação, o poder que detém o Conselho Nacional da respectiva categoria profissional. Legitimidade passiva para o writ.

 3. Não pode esse órgão administrativo, à falta de lei disciplinar, decidir em ato normativo (resolução) pela aplicação de determinado indexador para atualizar o valor das anuidades.

 4. Apelação e remessa oficial improvidas.”

(Apelação em Mandado de Segurança n.º 91.04.22665-8/RS. Apelante: Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Sul. Ape-lada: Federação dos Empregados em Estabelecimento de Saúde do Rio Grande do Sul. Relator Juiz Fábio Bittencourt da Rosa in Revista do Tribunal Regional Federal, Porto Alegre, Ano 4, n.º 15, jul/set 1993, p. 200)
“EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE COR-RETORES DE IMÓVEIS. ANUIDADE. LEIS N.º 6.994/82 E 8.178/91.
 A anuidade devida às entidades que fiscalizam a atuação de cate-gorias profissionais tem natureza de contribuição social e só pode ser fixa-da nos estritos limites previstos em lei (CF, arts. 149 e 150, I). Apelação e remessa ex officio improvidas.”    

 (Apelação em Mandado de Segurança n.º 92.04.33126-7/RS. Ape-lante: Conselho   Regional de Corretores de Imóveis - 3ª Região/RS. Ape-lado: Sindicato dos Corretores de Imóveis do Estado do Rio Grande do Sul. Relator Juiz Ari Pargendler, in Revista do Tribunal Regional Federal, Porto Alegre, Ano 4, n.º 15, jul/set 1993, p. 291)           

“EMENTA: ADMINISTRATIVO. CRC/ANUIDADE/ MAJORAÇÃO ATRAVÉS DE RESOLUÇÃO - LESÃO À ECONOMIA PÚBLICA/ INTE-RESSE PRIVADO APOIADO EM PRECEITO CONSTITUCIONAL.

 1. Havendo majoração de tributo prima facie, não pode a autarquia impô-la, à míngua de lei, através de Resolução tão-somente;

 2. Deve prevalecer o interesse privado sobre o público, se apoiado em preceito constitucional, não sendo possível só por isso alegar-se grave lesão à economia pública;

 3. A priori não se pode dizer que um determinado indexador para a contribuição levaria a autarquia à insolvência, impossibilitando-se a sua atividade fiscalizadora;

 4. Agravo Regimental a que dão provimento para abster-se a autar-quia de exigir anuidades por indexador previsto na resolução 681/90, atendo-se aos da Lei 6.994/82.” 

 (AgSS 91.04.10263-0/RS, Rel. Juiz Dória Furquim, Pl., maioria, julg. em 1º.07.91, in Revista do Tribunal Regional Federal, Porto Alegre, Ano 4, n.º 16, out/dez 1993, p. 76)           

“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CRE/RS. ANUIDADE. MVR.

 1. As anuidades devidas aos Conselhos  Profissionais não passam de contribuições e, de acordo com o art. 149 da CF/88, regem-se pelas re-gras contidas no art. 50, III, da Carta Política, motivo pelo qual só podem ser majoradas por lei do exercício anterior.”  

 (REO 92.04.04209-5/RS, Rel. Juíza Luiza Dias Cassales, 5ª T., unânime, publ. no DJ de 16.11.95, in Revista do TRF, Porto Alegre, Ano 7, nº 23, jan/mar 1996, p. 44)           
Desta forma, o valor fixado pelo CRF/RS para a contribuição profissional nos patamares citados, caracteriza-se como evidente majoração, que extrapola os parâmetros constitucionais e legais, além da própria capacidade contributiva dos profissionais, devendo ser considerada ilegal e arbitrária.

Nesse contexto, a Lei nº 6.994/82 oferece critérios razoáveis para fixação do valor da anuidade, até que seja editada legislação específica, no limite máxi-mo de 02 MVRs, do que resulta, guardadas as devidas proporções, que o valor máximo a ser cobrado é de 35,72 UFIRs. 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA
O art. 273 do Código de Processo Civil autoriza o Juiz a conceder, parcial ou totalmente, a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, desde que se convença da verossimilhança do direito alegado e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Os requisitos legais para o deferimento liminar da tutela antecipa-tória ora pretendida encontram-se configurados no caso dos autos.

O fumus boni juris é manifesto na plausibilidade da tese jurídica levantada, que aponta para o afastamento de qualquer correção monetária no período de fevereiro a dezembro de 1991, entre a extinção da MVR e a criação da UFIR, com o que o valor da anuidade dos profissionais não pode ultrapassar o limite máximo de 35,72 UFIRs. E mais, já existem decisões judiciais – uma das quais, inclusive, transitada em julgado – obrigando o Conselho demandado a observar este limite para a fixação do valor das anuidades. 
O periculum in mora advém do prazo exíguo para o pagamento da anuidade, cujo vencimento dar-se-á na data de 31.03.2009, o que torna urgente a prestação jurisdicional. Ademais, há necessidade de se obter o provimento antecipado não apenas antes da data referida, mas em prazo que possibilite ao Conselho emitir e enviar aos inscritos novos boletos de cobrança das anuidades e ao Sindicato-autor orientar os integrantes da categoria acerca do valor a ser pago.
Frente à violação ora denunciada, impõe-se a concessão da ante-cipação dos efeitos da tutela pretendida, com o fito de garantir aos integrantes da cate-goria profissional representada pelo sindicato demandante o pagamento da contribuição profissional devida em obediência ao limite fixado pela Lei nº 6.994/82, qual seja, de 02 (dois) MVRs, correspondente, face à extinção deste, ao valor de 35,72 UFIRs, sem a incidência de atualização monetária no período de fevereiro a dezembro de 1991, porquanto já contemplada no processo de extinção da MVR e  instituição da UFIR.
DAS PRERROGATIVAS PROCESSUAIS DA AÇÃO COLETIVA
As regras de natureza processual previstas na Lei nº 8.078, de 11.09.1990, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, são aplicáveis a todas as ações de natureza coletiva, o que se estende, também, à presente ação ordinária, em-bora não se trate de pretensão envolvendo relações de consumo: tal diploma legal, além de acrescentar à tutela da ação civil pública, a proteção de qualquer interesse difuso ou coletivo, tratou de inserir – por seu art. 117 –, no texto da Lei nº 7.347/85 (LACP), dis-positivo – o art. 21 – com a previsão de que “aplicam-se à defesa dos direitos e inte-resses difusos, coletivos e individuais, no que for cabível, os dispositivos do tí-tulo III da lei que instituiu o Código de Defesa do Consumidor.” 

E dentre esses dispositivos, destacam-se o art. 81, inc. III, que defi-ne os interesses individuais homogêneos como aqueles de origem comum, e o art. 87, que prevê a isenção do pagamento de custas e quaisquer despesas advenientes do pro-cesso. Veja-se: 
“Art. 87. Nas ações coletivas de que trata este Código não haverá adiantamento de custas emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorário de advogados, custas e despesas processuais.”

Desta forma, o Sindicato-autor, na qualidade de substituto processual da coletividade que representa, está, por força do disposto na Lei nº 8.078/90, isento do pagamento das custas processuais, aí compreendidas, s.m.j., as de distribuição, as recursais e as custas do processo em geral, equivalendo tal isenção ao benefício da gratuidade judiciária.

Esta, aliás, tem sido a posição mais atualizada do E. TRF da 4ª Região, consoante se vê do julgado a seguir ementado: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SINDICATO AGINDO NA DEFESA DOS DIREITOS COLETIVOS, NA FORMA DO ART. 1º, INC. IV, DA LEI Nº 7.347/85. CUSTAS. ISENÇÃO. INC. VI DO ART. 4º DA LEI Nº 9289/96. 

1. Atuando o Sindicato na defesa dos direitos coleti-vos, na forma do art. 1º, IV, da Lei nº 8.078/90, o benefício de isenção de custas é aplicável com base no art. 18 do referido diploma.

2. São isentos de custas: VI - os autores nas ações populares, nas ações civis públicas e nas ações coletivas de que trata o Código de Defe-sa do Consumidor, ressalvada a hipótese de litigância de má-fé. (inc. VI do art. 4º da Lei nº 9289/96).

(Agravo de Instrumento nº 2003.04.01.038888-7/RS, 3ª Turma do TRF da 4ª Região, Rel Des. Federal Luiz Carlos de Castro Lugon, julg. em 29.06.2004, publ. DJU de 25.08.2004, p. 534)

Cabível, portanto, ao Sindicato-autor, a concessão do benefício da isenção de que trata o art. 87, da Lei nº 8.078/90.
DOS PEDIDOS
ISSO POSTO, requer o Sindicato-autor se digne Vossa Excelência: 
a) conceder medida liminar, antecipatória dos efeitos da tutela pretendida, para o efeito de reconhecer o ilegal e inconstitucional critério de fixação das anuidades pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Rio Grande do Sul – CRF/RS, determinando (conteúdo mandamental) que a autarquia se abstenha de cobrar as anuidades profissionais do exercício de 2009, com vencimento previsto para ocorrer no dia 31.03.2009, em valores superiores ao limite máximo de 2 MVRs fixado na Lei nº 6.994/82, correspondentes a 35,72 UFIRs para a categoria profissional dos farmacêuticos; valores esses atualizáveis, a partir da extinção da UFIR, pelo IPCA-E;  
b) ainda, a fim de dar efetivo cumprimento à decisão, determinar que a autarquia demandada expeça novas guias para pagamento das anuidades, com prazo para pagamento não inferior a quinze dias da data de expedição dos documentos;

c) determinar a citação do Conselho demandado para contestar, querendo, a presente ação, sob as penas da Lei;

d) no mérito, confirmando-se ou concedendo-se a tutela antecipa-tória postulada nos itens “a” e “b”, acima, julgar procedente a presente ação, para o efeito de:

d.1) reconhecendo o ilegal e inconstitucional critério de fixação das anuidades pelo Conselho Regional de Farmácia do Rio Grande do Sul, condenar a autarquia a se abster, em definitivo, até que sobrevenha legislação específica que regulamente a fixação do valor das anuidades profissionais, de cobrá-las em valores superiores ao limite de 2 MVRs fixado na Lei nº 6.994/82, correspondentes a: 35,72 UFIRs, para os farmacêuticos; valores esses atualizáveis, a partir da extinção da UFIR, pelo IPCA-E;  
d.2) a fim de dar efetivo cumprimento à decisão, determinar que a autarquia demandada expeça novas guias para pagamento das anuidades, com prazo para pagamento não inferior a quinze dias da data de expedição dos documentos;
e) condenar o Conselho demandado nos ônus da sucumbência, notadamente custas e honorários advocatícios;

f) deferir a produção de todos os meios de prova em Direito admi-tidos.

REQUER, outrossim, a concessão do benefício da isenção de que trata o art. 87, da Lei nº 8.078/90.
Valor da causa, para fins fiscais: R$ 2.000,00
Nestes termos, 
pede deferimento.
Porto Alegre, 29 de janeiro de 2.009.

     p.p.


RAQUEL PAESE, 


MARCELO LIPERT,



OAB/RS 15.663


OAB/RS 41.818
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� “Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos:


a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses gerais da categoria ou profissão liberal ou os interesses individuais dos associados relativos a atividade exercida.”





� “Art. 58. Os serviços de fiscalização de profissões regulamentadas serão exercidos em caráter privado, por delegação do poder público, mediante autorização legislativa.


 § 1º A organização, a estrutura e o funcionamento dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas serão disciplinados mediante decisão do plenário do conselho federal da respectiva profissão, garantindo-se que na composição deste estejam representados todos seus conselhos regionais.


 § 2º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, dotados de personalidade jurídica de direito privado, não manterão com os órgãos da Administração Pública qualquer vínculo funcional ou hierárquico.


 § 3º Os empregados dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são regidos pela legislação trabalhista, sendo vedada qualquer forma de transposição, transferência ou deslocamento para o quadro da Administração Pública direta ou indireta.


 § 4º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas são autorizados a fixar, cobrar e executar as contribuições anuais devidas por pessoas físicas ou jurídicas, bem como preços de serviços e multas, que constituirão receitas próprias, considerando-se título executivo extrajudicial a certidão relativa aos créditos decorrentes.


 § 5º O controle das atividades financeiras e administrativas dos conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas será realizado pelos seus órgãos internos, devendo os conselhos regionais prestar contas, anualmente, ao conselho federal da respectiva profissão, e estes aos conselhos regionais.


 § 6º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, por constituírem serviço público, gozam de imunidade tributária total em relação aos seus bens, rendas e serviços.


 § 7º Os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas promoverão, até 30 de junho de 1998, a adaptação de seus estatutos e regimentos ao estabelecido neste artigo.


 § 8º Compete à Justiça Federal a apreciação das controvérsias que envolvam os conselhos de fiscalização de profissões regulamentadas, quando no exercício dos serviços a eles delegados, conforme disposto no caput.”  





